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RESUMEN
Este texto hace una introducción
al debate sobre las políticas y
prácticas de salud para el desafío
de la equidad. Se describe sucin-
tamente la forma como el Depar-
tamento de Enfermería en Salud
Colectiva de la Escuela de Enfer-
mería de la Universidad de São
Paulo ejecutó sus acciones para
apoyar el enfrentamiento de las ini-
quidades en salud. Finalmente,
abren-se las perspectivas para una
comprensión diferenciada del con-
cepto de equidad, basada en la lite-
ratura actual. Cada uno de los tipos
de comprensión de equidad abraza
prácticas y políticas distintas.
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RESUMO
Trata-se de um texto introdutório
ao debate sobre as políticas e prá-
ticas de saúde rumo à eqüidade.
Inicia-se descrevendo suscinta-
mente a forma como o Departa-
mento de Enfermagem em Saúde
Coletiva da Escola de Enferma-
gem da Universidade de São Pau-
lo desenvolveu suas ações para
apoiar o enfrentamento das ini-
qüidades em saúde. Finalmente
abre perspectivas de compreen-
são diferenciada do conceito de
eqüidade baseado na literatura
atual. Cada um dos tipos de eqüi-
dade enseja práticas e políticas
distintas.
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ABSTRACT
This paper presents a preliminary
overview of policies and practi-
ces in health focusing equity. It
begins with a brief description of
the actions developed by the Col-
lective Health Nursing Depart-
ment of the School of Nursing of
the University of Sao Paulo, Bra-
zil, to support the struggle for so-
cial equity. It also presents the dif-
ferent perspectives of the concept
that can be identified in health
literature, each of them shaping
distinct policies and practices.
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INTRODUÇÃO

O Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva (ENS)
da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo
(EEUSP) foi projetado por um grupo de docentes que per-
tenciam ao Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica
(ENC). A grande causa e força motriz para a abertura de um
novo campo de teorias e práticas da enfermagem foi, sem
dúvida, o enfrentamento das iniqüidades sociais, visuali-
zadas na perspectiva da saúde. Assim, desde logo, nos seus
diversos campos de atuação, o ENS colocou como horizon-
te a construção do conhecimento sobre eqüidade:

a) no ensino, no nível de graduação, o desafio foi propi-
ciar uma transformação curricular que desse aos graduandos
a possibilidade de ver e intervir nos determinantes sociais
dos processos saúde-doença, compreendendo o individual
e o coletivo como faces da mesma realidade objetiva, ofere-
cendo-lhes instrumentos para intervir na singularidade, na
particularidade e na estruturalidade dos processos(1);

b) no ensino de pós-graduação senso estrito, o enfrenta-
mento das iniqüidades foi feito por meio da cria-
ção da área de concentração de Enfermagem em
Saúde Coletiva dentro do Programa de Pós-gra-
duação em Enfermagem da EEUSP, assumindo a
visão de mundo materialista histórica e dialé-
tica como a hegemônica para construir os sabe-
res e as práticas em saúde coletiva. Mais recen-
temente, o ensino no nível de especialização em
saúde coletiva com ênfase em saúde da família
veio preencher uma importante lacuna na quali-
ficação dos trabalhadores de saúde da atenção
básica, tendo como pilares de sustentação os princípios origi-
nais do Sistema Único de Saúde (SUS)(2);

c) no âmbito da extensão universitária buscou superar
as contradições prioritariamente desenvolvendo projetos de
integração docente-assistencial (IDA), tendo por base a
mesma visão de mundo e realizada sob a forma de pesquisa
participante. Quando da constituição do ENS e para dar con-
ta do desafio exposto, a qualificação docente em saúde co-
letiva fazia-se necessária e urgente. A IDA representou um
mergulho teórico-prático nas formas de ensinar e de intervir
nos processos saúde-doença, assim como nos processos
de trabalho instituintes de ambas as práticas;

d) no âmbito da construção do conhecimento, o ENS
adotou a mesma postura crítica, quer nos recortes dos obje-
tos de investigação, quer nas metodologias escolhidas, pre-
ferindo pesquisas em que, durante os processos de investi-
gação, os sujeitos sociais pudessem de alguma forma ser
inseridos em espaços de reflexão crítica. Mas não era só
isso: fazia-se imperioso ter uma condução pedagógica orga-
nizada para que a reflexão crítica não terminasse em denun-

cismo e sim em intervenção nas contradições das realida-

des consideradas, nas suas três dimensões, num movimen-
to participativo e de empoderamento dos sujeitos sociais
envolvidos.

AS PERSPECTIVAS CONCEITUAIS
E OPERACIONAIS DA EQÜIDADE

O conceito de equidade é fundamental para a priorização
das ações, tendo em vista a gradual diminuição das desi-
gualdades sociais, pois há flagrante heterogeneidade da po-
pulação no tocante às suas necessidades em saúde e aces-
so aos serviços(3-4).

Mais do que o conceito de risco, o reconhecimento de
chances de vida pode operacionalizar melhor o conceito de
equidade para a saúde. Isto porque o conceito de risco remete
mais aos aspectos biológicos, subsidiando ações de caráter
individual, menos voltadas para o coletivo. Em oposição, o
conceito de chances de vida remete ao reconhecimento das
condições socioeconômicas e ambientais, além das políticas
determinantes do processo saúde-doença da coletividade(5).

A categoria espaço/ território é uma alter-
nativa para estabelecer uma aproximação entre
condições e qualidade de vida, a fim de enten-
der o papel do Estado (e das políticas públicas)
no atendimento das necessidades de reprodu-
ção social dos diferentes grupos sociais(6).

Alguns autores(7-8) identificaram três ge-
rações de estudos sobre iniqüidades em saú-
de: a primeira dedicou-se a descrever as rela-
ções entre pobreza e saúde; a segunda, a des-
crever os gradientes de saúde de acordo com

vários critérios de estrati-ficação socioeconômica e a terceira
e atual geração dedica-se principalmente a explicitar os me-
canismos de produção das iniqüidades.

O principal desafio dos estudos sobre as relações entre
determinantes sociais e saúde

consiste em estabelecer uma hierarquia de determina-
ções entre os fatores mais gerais de natureza social, econô-
mica, política e as mediações através das quais esses fato-
res incidem sobre a situação de saúde de grupos e pessoas(7).

Há autores(9) que ressaltam a existência e a persistência
das desigualdades tem sido objeto de estudo e de preocu-
pação de formuladores das políticas, administradores de
serviços de saúde e pesquisadores. Ao tema, foi incorpora-
da a dimensão da justiça social, que permite analisar os
diferentes tipos de desigualdade, remetendo à análise do
político, incorporando valores éticos e morais explícitos nas
bases contratuais de determinada sociedade.

Apesar da variedade conceitual, o estudo(10) considera
que há certo consenso hoje sobre o que é eqüidade em
saúde: idealmente, todos os indivíduos de uma sociedade
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devem ter a justa oportunidade para desenvolver seu pleno
potencial de saúde e, no aspecto prático, ninguém deve es-
tar em desvantagem para consegui-lo. Mais que o conceito,
o importante é o entendimento da desigualdade em saúde
na perspectiva de justiça social.

Há outras discussões em curso sobre o entendimento de
eqüidade, como por exemplo, a adotada no estudo(11) que
classifica os diferentes tipos de equidade em ontológica, de
oportunidade, de condições e de resultados. Citando textu-
almente a autora do estudo:

eqüidade ontológica se refere à igualdade fundamental
entre as pessoas. Varia das abordagens religiosas de
igualdade perante Deus, passando pela abordagem mar-
xista - para a qual a natureza do ser humano é forjada por
sua práxis livre e transformadora, que busca um domínio
cada vez maior sobre a natureza e maior comunicação,
autonomia e consciência - até as perspectivas relativis-

tas modernas, de que a natureza humana é específica de
certas culturas e sistemas sociais. A eqüidade de opor-
tunidade de se alcançar os objetivos almejados. Esta
concepção, herança das revoluções francesa e america-
na, está na base da teoria social da meritocracia, sendo
uma característica da doutrina política do liberalismo clás-
sico, que considera ser possível uma mobilidade social
perfeita, a partir da igualdade de oportunidades. Uma vez
garantida a universalidade dos direitos fundamentais à
vida, à liberdade e à propriedade, todos têm, independente
de sua origem, as mesmas oportunidades de alcançar as
mais altas posições individuais. Assim, de acordo com
esta concepção, as posições na estrutura ocupacional da
sociedade são preenchidas apenas pelo mérito pessoal, a
partir da igualdade de oportunidades para o ingresso nas

instituições sociais. [...] a igualdade de oportunidade é pra-
ticamente inseparável da noção de eqüidade de condi-
ções. Para haver, de fato, oportunidades iguais para to-
dos os membros da sociedade, a eqüidade precisa ser
observada também no “ponto de partida”: apenas pesso-
as submetidas às mesmas condições de vida podem vir a
ser consideradas “em igualdade” para competir com base
em habilidades e méritos individuais. Esta é, sem dúvida,
uma concepção mais completa e complexa, que possibilita
a inclusão de aspectos estruturais na determinação do
grau de mobilidade das diferentes classes sociais. Final-
mente, o quarto tipo é a eqüidade dos efeitos ou resul-
tados. Nele, a legislação e outras medidas políticas procu-
ram compensar os efeitos das desigualdades de condi-
ções sociais. Mecanismos de discriminação positiva pre-
cisam operar em favor de grupos menos privilegiados que
têm, assim, suas oportunidades aumentadas, asseguran-
do a eqüidade nos resultados(11).
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